
 

ATA DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA SEGUNDA 

MELHOR CLASSIFICADA  

 

Erico da Silva Castro, Agente de Contratação, deliberando sobre a habilitação da 

empresa “J P DISTRIBUIDORA LTDA” CNPJ 31.483.924/0001-10, relativa ao presente 

Processo Administrativo Licitatório n° 004/2024 (Dispensa Física n° 02/2024), cujo 

objeto é a “AQUISIÇÃO IMEDIATA DE TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADO, 2 (DUAS) 

DOBRAS 100% CELULOSE E SACO DE LIXO PRETO, conforme quantitativos e 

especificações relacionadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1”, verifica-se que 

após ter sido concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para que a empresa supracitada 

apresentasse a documentação de habilitação a mesma permaneceu inerte, não 

apresentando quaisquer documentos. Diante do exposto, nos termos do item 9.2 do 

Aviso de Dispensa fica inabilitada a empresa supracitada e nos termos do item 9.6 do 

Aviso de Dispensa concedo o prazo de 2 (dois) dias úteis, após convocação por e-

mail, para que a empresa classificada em segundo lugar qual seja a empresa 

49.295.192 KARINE ROSTI JACOBS CNPJ 49.295.192/0001-0 apresente as 

documentações de habilitação constantes do Aviso de Dispensa n° 02/2024. 

 

    Tupi Paulista/SP, 06 de março de 2024. 

 

 

 

ERICO DA SILVA CASTRO 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

 


